
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei n° 1539, de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que
Acrescenta os §§ 2º, 3º e 4º ao art. 815 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, para permitir às partes e aos advogados consignar sua presença
no Juízo, retirando-se da audiência, em caso de atraso na realização
desta.

RELATOR: Senador Antonio Anastasia

PARECER (SF) Nº 39, DE 2019

PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet

22 de Maio de 2019



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

 
Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1539, de 2019, do Senador 

Styvenson Valentim, que acrescenta os §§ 2º, 3º e 
4º ao art. 815 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir às 
partes e aos advogados consignar sua presença no 

Juízo, retirando-se da audiência, em caso de 
atraso na realização desta. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão, para decisão terminativa, o Projeto 

de Lei nº 1539, de 2019, do Senador Styvenson Valentim. A ideia é alterar o 
art. 815 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para que, nas 

audiências em que houver atraso injustificado, as partes e os advogados 
possam retirar-se, após espera de 30 (trinta) minutos. 

O objetivo do autor, segundo a justificação, é cuidar da 
celeridade e da pontualidade nas audiências trabalhistas. Segundo ele, a 

legislação atual só possui norma para prever o comportamento de partes e 
advogados quando houver atraso do Juiz por mais de quinze minutos. Não 
há previsão legal para as hipóteses em que o magistrado está presente, mas 

os atrasos se prolongam, causando embaraços, transtornos e 
constrangimentos às partes e aos advogados. 

O período de trinta minutos usa como referência o art. 362 do 
Código de Processo Civil (CPC) e a proposta inclui norma para prever a 

remarcação da audiência, para a data mais próxima, na mesma linha do art. 
365 do CPC. Também há norma, no texto sugerido, para vedar a aplicação 

de penalidades para aqueles que se valerem da faculdade legal nele prevista.  

S
F

/
1

9
7

6
3

.
6

3
3

8
4

-
4

8

2



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

 
Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF 

A matéria foi distribuída a esta CCJ, em caráter terminativo e, 
no prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade de proposições a ela submetidas. 

No tocante à constitucionalidade, verifica-se que à União, nos 

termos do art. 22, I, da Constituição Federal, cabe legislar sobre direito do 
trabalho e processual do trabalho, motivo pelo qual, no particular, inexiste 

qualquer óbice à tramitação da proposta. A iniciativa de proposições dessa 
natureza não está reservada ao Presidente da República, aos Tribunais 

Superiores ou ao Procurador-Geral da República. É franqueado aos 
Senadores da República iniciar a discussão legislativa sobre esse tema. 

Não se trata, ainda, de questão reservada à lei complementar, 
motivo por que a lei ordinária é o instrumento adequado para a sua inserção 
no ordenamento jurídico nacional. Sob o prisma formal, portanto, não há 

impedimentos à aprovação da proposta. 

Em relação à constitucionalidade material da proposição, temos 

que ela está em consonância com e os incisos LIV e LV do art. 5º, que tratam 
das garantias processuais, e o art. 7º, que trata da proteção aos direitos dos 

trabalhadores, ambos da Carta Magna. 

No mérito, somos favoráveis à aprovação da proposta. Além de 

igualar algumas regras do processo trabalhista aos termos e condições 
utilizados no processo civil, a proposta impõe alguns limites à postergação 

das audiências, fenômeno que acaba tumultuando nossas varas trabalhistas. 
Muitos advogados acompanham diversas audiências num mesmo turno e, 

com os atrasos, acabam tendo seu trabalho prejudicado, com resultados 
negativos para os clientes e para o processo de conhecimento. 

Trata-se de uma questão que pode ser resolvida com 
organização, mas não se pode contar sempre com a compreensão dos 
magistrados. A concentração exagerada de audiências, num mesmo dia, 

parece atender à celeridade processual, mas, na prática, pode ser apenas uma 
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temerária forma de agilização que traz prejuízos à qualidade das provas, 
principalmente testemunhais.  

Finalmente, o devido processo legal não pode permitir certos 
atropelos e, se as partes e seus procuradores não são devidamente ouvidos 

ou são ouvidos em hora imprópria, há que reestabelecer o equilíbrio da 
balança judicial. Se não houver serenidade e objetividade, ficam 

comprometidos os direitos ao contraditório e à ampla defesa, com subtração 
dos meios e recursos inerentes a eles. 

III – VOTO 

Por todas essas razões, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 1539, de 2019, do Senador Styvenson Valentim.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 22/05/2019 às 10h - 16ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR PRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES

JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
IRAJÁ

CHICO RODRIGUES

FLÁVIO ARNS

IZALCI LUCAS

LUCAS BARRETO

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1539/2019
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSX
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHO
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERX
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAX
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAX
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHA
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSX X
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOX
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUX
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL X
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 4. KÁTIA ABREUX
WEVERTON 5. LEILA BARROS X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA
RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERX
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOX
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESX

Quórum:

Votação:

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 22/05/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
19 TOTAL SIM 19 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 20
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, RELATADO PELO SENADOR
ANTONIO ANASTASIA.

ANEXEI O OFÍCIO Nº 50/2019- PRESIDÊNCIA/CCJ, QUE COMUNICA
A DECISÃO DA COMISSÃO EM CARÁTER TERMINATIVO, PARA
CIÊNCIA DO PLENÁRIO E PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DO SENADO
FEDERAL, ART. 91, § 2º C/C ART. 92 DO RISF (FL. 7).

(PL 1539/2019)

Senadora SIMONE TEBET

22 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


